PROJETO DE LEI Nº 830, DE 2016

Dá denominação de "Professora Idalina Aparecida Camargo Borrozino", à Escola Estadual Jardim Aline, em Hortolândia.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - Passa a denominar-se “Professora Idalina Aparecida Camargo Borrozino”, a Escola Estadual Jardim Aline, em Hortolândia.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura, apresentada a pedido do Vereador Ananias José Barbosa da Câmara Municipal de Hortolândia, tem por objetivo alterar o nome da Escola Estadual Jardim Aline, para Escola Estadual “Professora Idalina Aparecida Camargo Borrozino”, a pedido da comunidade e com aprovação da Diretoria Regional de Ensino – Região de Sumaré.

Nascida em 31 de dezembro de 1951, em Hortolândia, casada com Valter Borrozino, mãe de Rodrigo, Renato, Rogério e Roberta; avó de Rafael e Valentina; iniciou sua vida profissional de 1973, quando se formou no magistério; fez um curso superior e também pós-graduação em “Gestão Educacional” na Unicamp e curso de “Aperfeiçoamento Caminhos e Tendências da Gestão Escolar”, na Universidade de São Carlos.

Dedicou quarenta e um anos à educação. Lecionou para adultos; na rede estadual de ensino, foi Coordenadora Pedagógica. Em 1999 deixou o Estado e passou a trabalhar na rede municipal de ensino de Hortolândia, fazendo parte do Conselho Municipal de Educação do município.  Passou a trabalhar na área de gestão, tornando-se dirigente no município, permaneceu gestora na educação infantil por dez anos. No ano de 2014 optou por se aposentar, mas permanece sendo uma grande incentivadora dos estudos.

A professora Idalina, leva consigo as seguintes palavras de Paulo Freire em seu livro “Pedagogia da Autonomia” (1996):

Ensinar exige: segurança, competência profissional, generosidade e comprometimento; compreender que a educação é uma forma de intervenção no mundo; liberdade e autoridade; tomada de decisão; saber escutar; reconhecer que a educação é ideológica; disponibilidade para o diálogo; querer bem os educandos...

A propositura vem acompanhada de oitocentas e oitenta assinaturas, sendo trezentas e noventa e uma de pessoas do magistério. Dada a merecida homenagem e o apoio da população, solicitamos aos nobres pares a aprovação desse projeto de lei.

Sala das Sessões, em 10/11/2016.
a) Cauê Macris - PSDB

